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CAPÍTULO 10

PROCESSO JUDICIAL  
PREVIDENCIÁRIO

1.  COMPETÊNCIA JURISDICIONAL

1.1.  Regra geral: competência da Justiça Federal

O INSS tem a natureza jurídica de autarquia federal, com a função principal de gerenciar 
o Plano de Benefícios do RGPS. Dessa forma, em regra, as ações propostas contra o INSS serão 
de competência da Justiça Federal, por força do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal1.

Vale ressaltar que a ação poderá ser proposta contra a autarquia na Vara Federal do domi-
cílio do beneficiário (Subseção Judiciária) ou na Vara da Capital do Estado (Seção Judiciária), 
cabendo ao segurado ou ao seu dependente a escolha.

Nesse sentido, de acordo com a Súmula 689, STF, “o segurado pode ajuizar ação contra a insti-
tuição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do 
Estado-Membro”.

Entretanto, por se cuidar de jurisdição graciosa ou voluntária (não há lide), o STJ vem 
entendendo que a ação de alvará proposta contra o INSS tramitará na Justiça Estadual, mesmo 
se tratando de entidade federal, pois inexiste pretensão resistida.

Apenas haverá a competência da Justiça Federal se houver resistência da autarquia previ-
denciária no levantamento dos valores, pois configurada a demanda2.

O STJ também decidiu ser competente a Justiça Estadual para o processamento e julgamento 
de feito relativo ao reconhecimento da existência de união estável, ainda que para obtenção de 
benefício previdenciário3.

Logo, para o STJ, em uma ação em que se postula a mera declaração da união estável a 
competência será da Justiça Estadual, mesmo que o objetivo seja a posterior concessão de pensão 
por morte pelo INSS.

1. Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
 I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

2. STJ, CC 61.612, de 23.08.2006.
3. EDcl no AgRg no REsp 803.264-PE, Rel. Min. Og Fernandes, julgados em 30/6/2010.
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Entretanto, o posicionamento do STF é justamente o contrário, conforme se depreende da 
análise do seguinte acórdão:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. INSS COMO PARTE 
OU POSSUIDOR DE INTERESSE NA CAUSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. O Supremo Tribunal Federal firmou sua jurisprudência no sentido de que, quando o INSS 
figurar como parte ou tiver interesse na matéria, a competência é da Justiça Federal. Prece-
dente. 2. Agravo regimental improvido” (RE 545.199 Agr, de 24.11.2009).

Crê-se que o STF está com a razão. Se o objetivo do reconhecimento da união estável é 
a concessão de benefício por parte do INSS, autarquia federal, obviamente que há flagrante 
interesse de agir do ente autárquico, apto a despertar a competência da Justiça Federal.

Há precedente mais recente do STJ pronunciando a incompetência da Justiça Estadual e a 
ineficácia da decisão contra o INSS que não foi parte na lide:

Processo

RMS 35018 / MG
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2011/0154822-6
Relator(a)
Ministro GURGEL DE FARIA (1160)

Órgão Julgador

5 – QUINTA TURMA
Data do Julgamento

04/08/2015
Data da Publicação/Fonte

DJe 20/08/2015
Ementa

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPE-
TRAÇÃO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. DECISÃO DO JUIZ ESTADUAL QUE 
DETERMINA AO INSS O PAGAMENTO DA PENSÃO POR MORTE À AUTORA. PROVI-
MENTO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUTARQUIA QUE NÃO FOI 
PARTE NA LIDE. APLICAÇÃO DO ART. 472 DO CPC. MANIFESTA ILEGALIDADE.
1. O art. 1º da Lei n. 12.016/2009 preconiza que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente 
ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de 
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça”.
2. Considerando que o texto legal expressamente assegura a impetração do remédio heroico por 
qualquer pessoa jurídica, não é possível ao Poder Judiciário vedar a sua utilização por entidade de 
direito público.
3. Compete à Justiça estadual o processamento e julgamento de demanda proposta com o escopo 
de obter provimento judicial declaratório de existência de vínculo familiar, para o fim de viabilizar 
futuro pedido de concessão de benefício previdenciário. Seara exclusiva do Direito de Família, 
relativa ao estado das pessoas.
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4. Se a ação tem por objetivo provimento judicial constitutivo relativo à imediata concessão 
de benefício previdenciário, ostentando como causa de pedir o reconhecimento da união 
estável, deverá ser proposta perante a Justiça Federal, ante a obrigatoriedade da participação 
do INSS no polo passivo da lide, seja de maneira isolada, se for o caso, seja como litisconsorte 
passivo necessário.

5. A presença do INSS é condição que se impõe porque a instituição de benefício previden-
ciário constitui obrigação que atinge diretamente os cofres da Previdência Social, revelando, 
assim, a existência de interesse jurídico e econômico da autarquia federal responsável pela sua 
gestão, razão pela qual ela deve ser citada para responder à demanda judicial, sob pena de 
violação dos postulados da ampla defesa e do contraditório, imprescindíveis para a garantia 
do devido processo legal.

6. A instituição de novo beneficiário, ainda que seja para ratear pensão já concedida, também 
agrava a situação jurídica e econômica da Previdência, porquanto representa causa que pode reper-
cutir em maior tempo de permanência da obrigação de pagamento do benefício.
7. Hipótese em que a sentença proferida em sede de ação judicial circunscrita ao reconhecimento 
de união estável ajuizada exclusivamente em face do alegado companheiro, representado nos autos 
por sua herdeira, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, não vincula a autarquia previ-
denciária que não fez parte da lide, o que denota a manifesta ilegalidade da decisão.
8. Recurso ordinário provido.

Já no caso de pedido de concessão de pensão por morte em que a pronúncia da união 
estável é mero incidente processual, é indene de dúvidas que a ação a ser proposta contra o 
INSS tramitará na Justiça Federal, desde que não seja um benefício por acidente de trabalho.

Nesse sentido, de acordo com o STJ, “a pretensão deduzida na inicial não diz respeito ao 
reconhecimento da união estável, mas somente à concessão de benefício previdenciário, o que 
atrai a competência da Justiça Federal para o seu processamento e julgamento. Ainda que o 
referido Juízo tenha de enfrentar a questão referente à caracterização ou não de união estável 
numa ação em que pleiteia exclusivamente beneficio previdenciário, como é o caso dos autos, 
não restará usurpada a competência da Justiça Estadual, na medida em que inexiste pedido 
reconhecimento de união estável, questão que deverá ser enfrentada como uma prejudicial, de 
forma lateral”4.

1.2.  Ações acidentárias: competência originária da Justiça Estadual

As ações acidentárias propostas contra o INSS, ou seja, com causa de pedir consistente em 
acidente de trabalho, moléstia ocupacional ou evento equiparado, serão de competência originária 
da Justiça Estadual (ex ratione materiae).

Isso porque a parte final do inciso I, do artigo 109, da Lei Maior, excluiu expressamente as 
ações decorrentes de acidente de trabalho da competência da Justiça Federal, inclusive as ações 
revisionais de benefícios acidentários, conforme já se pronunciou o STJ5.

Logo, se a postulação da aposentadoria por incapacidade permanente, do auxílio-doença 
ou do auxílio-acidente decorrer de acidente de trabalho ou eventos equiparados, a competência 
material para processar e julgar a causa será da Justiça Estadual.

4. CC 126489, de 10/04/2013.
5. CC 102.459, de 12.08.2009.
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Nesse sentido, a posição pacificada do STF:

Súmula 501– “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as 
instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas 
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista”.

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTI-
TUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGI-
MENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (RE 540970 AgR / SP, de 20/10/2009).

As demandas envolvendo o INSS na competência especial por acidente de trabalho devem 
tramitar no rito comum, sendo incompetentes os Juizados Estaduais da Fazenda Pública mesmo 
que a demanda tenha valor da causa de baixo montante, pois a Lei 12.153/2009 não prevê uma 
autarquia federal como ré.

Nesse sentido o Tema Repetitivo STJ 1053:

Processo

REsp 1.866.015-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 10/03/2021. 
(Tema 1053)

Tema

Ações previdenciárias decorrentes de acidente de trabalho. Presença do INSS. Incompetência dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública. Tema 1053.
Destaque

Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o julgamento de ações decor-
rentes de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure como parte.

Vale frisar que o INSS somente concede benefícios com código de acidente do trabalho aos 
segurados que possuem o pagamento da contribuição SAT em seu favor: empregado, empregado 
doméstico (este após a LC 150/2015), trabalhador avulso e segurado especial.

Logo, o contribuinte individual, quer autônomo, quer prestando serviços à pessoa jurídica, 
não terá deferido pelo INSS benefício por acidente de trabalho, e sim benefício comum, o mesmo 
ocorrendo com o segurado facultativo, que sequer trabalha.

No entanto, de modo atécnico, o STJ vinha pronunciando através da 3ª Seção, o direito do 
contribuinte individual autônomo em perceber benefício por acidente de trabalho, firmando, 
inclusive, a competência da Justiça Estadual para processar tais demandas previdenciárias. 
Felizmente, o posicionamento foi revisto em 2017 pela 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPE-
TÊNCIA.
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SEGURADO CONTRI-
BUINTE INDIVIDUAL. LEGISLAÇÃO ACIDENTÁRIA EXCLUDENTE. NATUREZA 
PREVIDENCIÁRIA DO BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 19 DA LEI 8.213/1991. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JUÍZO SUSCITADO.
1. No caso, tramita ação previdenciária em que ser requer a condenação do INSS ao pagamento 
de benefício previdenciário por incapacidade, em que o autor ostenta a qualidade de segurado 
contribuinte individual.
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2. O segurado contribuinte individual integra o rol dos segurados obrigatórios do Regime Geral de 
Previdência Social. O artigo 12, V, da Lei 8.212/1991 e o artigo 9º, V, do Decreto 3.048/1999, com 
a redação dada pela Lei 9.876/1999, elencam quem são os segurados contribuintes individuais. São 
igualmente segurados contribuintes individuais, o médico-residente, por força da Lei 6.932/1981 
com a redação dada pela Lei 12.514/2011; o cônjuge ou companheiro do produtor que participe 
da atividade rural por este explorada; o bolsista da Fundação Habitacional do Exército, contratado 
em conformidade com a Lei 6.855/1980 e o árbitro de competições desportivas e seus auxiliares 
que atuem em conformidade com a Lei 9.615/1998.
2. Consoante artigo 19 da Lei 8.213/1991, somente os segurados empregados, incluídos os temporá-
rios, os segurados trabalhadores avulsos e os segurados especiais fazem jus aos benefícios previdenciá-
rios por acidente do trabalho. O ordenamento jurídico fez incluir o segurado empregado doméstico 
no rol do artigo 19, em observância à Emenda Constitucional 72 e à Lei Complementar 150/2015.
3. O artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, ao excetuar da competência federal as causas 
de acidente do trabalho, abarcou tão somente as lides estritamente acidentárias, movidas pelo 
segurado contra o INSS.
4. O acidente sofrido por trabalhador classificado pela lei previdenciária como segurado 
contribuinte individual, por expressa determinação legal, não configura acidente do trabalho, 
não ensejando, portanto, a concessão de benefício acidentário, apenas previdenciário, sob a 
jurisdição da Justiça Federal.

5. Conflito negativo de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Federal 
(CC 140943, 1ª Seção, 8/2/2017).

No que concerne à pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, o STJ, através da 
sua 3ª Seção, já se pronunciou sobre a competência da Justiça Federal, por supostamente não se 
tratar de um benefício acidentário. No entanto, não há como concordar com o entendimento 
da Corte Superior, pois será da competência da Justiça Estadual o julgamento de causas contra 
o INSS decorrentes de acidente de trabalho, não havendo qualquer ressalva constitucional.

A pensão por morte poderá ser comum ou decorrente de acidente de trabalho, conforme 
enquadramento da Autarquia Previdenciária: 93 – Pensão por morte por acidente do trabalho 
(Lei nº 8.213/91); 21 – Pensão por morte previdenciária (Lei nº 8.213/91).

Por isso, entende-se que a competência para julgar ou revisar pensão por morte decorrente de 
acidente de trabalho será originalmente da Justiça Estadual, conforme posicionamento do STF:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITU-
CIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE 
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR 
E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” 
(1ª Turma, AI 722.821 Agr, de 20.10.2009).

A partir do ano de 2012, após a alteração do seu Regimento Interno, as causas previdenciárias 
passaram a ser julgadas pela 1ª Seção, e não mais pela 3ª Seção do STJ, tendo ficado assentado 
pela 1ª Seção que a competência para julgar ação visando à concessão de pensão por morte 
por acidente de trabalho é da Justiça Estadual, no julgamento do CC 121.352, de 11.04.2012:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO 
VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 
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TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO “CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE 
DO TRABALHO”.
1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas 
decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas 
em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas 
também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do aciden-
tado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho – CF, 
art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da 
competência da Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, refe-
ridas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (“Compete à justiça estadual processar e julgar 
os litígios decorrentes de acidente do trabalho”) e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual 
o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 
promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).
3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual”.

Todavia, em 28/08/2019, a 1ª Seção do STJ restabeleceu a antiga jurisprudência (a nosso ver 
equivocada) pronunciando a competência da Justiça Federal para julgar as ações previdenciárias 
decorrentes de pensão por morte por acidente de trabalho:

Processo
CC 166107 / BA
CONFLITO DE COMPETENCIA
2019/0155147-6
Relator(a)
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
28/08/2019
Data da Publicação/Fonte
DJe 18/10/2019
Ementa
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. FALECIMENTO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Conforme entendimento jurisprudencial consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
compete à Justiça Federal processar e julgar as ações objetivando a concessão ou revisão dos 
benefícios de pensão por morte, ainda que decorrentes de acidente de trabalho. A propósito: 
AgRg no CC 113.675/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Terceira Seção, DJe 18/12/2012; CC 
119.921/AM, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Terceira 
Seção, DJe de 19/10/2012; AgRg no CC 108.477/MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe de 10/12/2010; AgRg no CC 107.796/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 7/5/2010; 
CC 89.282/RS, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG, DJ de 18/10/2007; 
AgRg no CC 139.399/RJ, Rel. Ministro Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 
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1ª Região), Primeira Seção, DJe 2/3/2016; AgRg no CC 112.710/MS, Rel. Min. Og Fernandes, 
DJe de 7/10/2011.
2. Conflito de Competência conhecido para determinar a competência do Juízo suscitado, qual 
seja, a 2ª Vara do Juizado Especial Federal de Vitória da Conquista/BA.

Por outro lado, em 2023, o STF reafirmou a competência da Justiça Estadual:

ARE 1417655 AgR
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 08/08/2023
Publicação: 27/09/2023
Ementa
EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IRSM FEVEREIRO/1993. TÍTULO JUDICIAL. 
REVISÃO DA RMI. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DECOR-
RENTE DE  ACIDENTE DE TRABALHO.  COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
TEMA 414 DA REPERCUSSÃO GERAL. INCIDÊNCIA 1. Recurso Extraordinário em que 
se debate, à luz do art. 109, I, da Constituição Federal, a competência, se da Justiça Federal ou 
da Justiça Comum, para análise de ação em que se pretende a atualização monetária de benefício 
acidentário de titularidade da recorrida relativamente ao cômputo do IRSM (índice de reajuste do 
salário mínimo) de fevereiro de 1994. 2. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região reconheceu 
a competência da Justiça Federal para julgamento da causa. 3. A respeito da matéria, o SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do RE 638.483-RG, Rel. Min. PRESIDENTE, Tema 414 
da Repercussão Geral, fixou a seguinte tese: “Compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações 
acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
visem à prestação de benefícios relativos a  acidentes de trabalho.” 4. Diversamente do apontado 
pelo acórdão recorrido, a presente causa versa sobre benefício previdenciário decorrente de acidente 
de trabalho. 5. Agravo Interno a que se nega provimento. Na forma do art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
Código de Processo Civil de 2015, em caso de votação unânime, fica condenado o agravante a 
pagar ao agravado multa de um por cento do valor atualizado da causa, cujo depósito prévio passa 
a ser condição para a interposição de qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Pública e do 
beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final).

Desta forma, temos uma manifesta divergência entre o STF e o STJ a respeito da compe-
tência jurisdicional para julgar demandas previdenciárias envolvendo a pensão por morte fruto 
de acidente de trabalho:

A) STF: Justiça Estadual;
B) STJ: Justiça Federal.
Tecnicamente, razão assiste ao STF, pois o fato de ter havido morte do segurado não tem 

o condão de desnaturar o acidente de trabalho, cujo titular é o dependente.
O que está por trás da posição do STJ, e que obviamente não está dito nas suas decisões, 

é que o fundamento de o STJ pronunciar a competência estadual decorre da maior celeridade 
da Justiça Federal no país na grande maioria das localidades.

Vale frisar que a competência da Justiça Estadual também abarca os benefícios decorrentes 
do acidente de trabalho por equiparação (artigo 21 da Lei 8.213/91), conforme correto enten-
dimento do STJ:
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Informativo 542 – “DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPE-
TÊNCIA PARA JULGAR PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ÓBITO 
DE EMPREGADO ASSALTADO NO EXERCÍCIO DO TRABALHO.

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar ação que tenha por 
objeto a concessão de pensão por morte decorrente de óbito de empregado ocorrido em razão de 
assalto sofrido durante o exercício do trabalho. Doutrina e jurisprudência firmaram compreensão 
de que, em regra, o deslinde dos conflitos de competência de juízos em razão da matéria deve ser 
dirimido com a observância da relação jurídica controvertida, notadamente no que se refere à causa 
de pedir e ao pedido indicados pelo autor da demanda. Na hipótese, a circunstância afirmada não 
denota acidente do trabalho típico ou próprio, disciplinado no caput do art. 19 da Lei 8.213/1991 
(Lei de Benefícios da Previdência Social), mas acidente do trabalho atípico ou impróprio, que, por 
presunção legal, recebe proteção na alínea “a” do inciso II do art. 21 da Lei de Benefícios. Nessa 
hipótese, o nexo causal é presumido pela lei diante do evento, o que é compatível com o ideal de 
proteção ao risco social que deve permear a relação entre o segurado e a Previdência Social. Desse 
modo, o assalto sofrido no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho, e o 
direito à pensão por morte decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo juízo 
da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, parte final, da CF combinado com o art. 21, II, “a”, 
da Lei 8.213/1991. CC 132.034-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28/5/2014”.

Por sua vez, entendia a 3ª Seção do STJ que as demandas envolvendo benefícios previden-
ciários por acidente de trabalho dos segurados especiais deverão tramitar na Justiça Federal.

O argumento manejado pela 3ª Seção do STJ é impertinente. Isso porque o reconhecimento 
da qualidade de segurado especial é questão prejudicial à concessão do benefício por acidente 
de trabalho, tendo a Justiça Estadual plena competência para tanto.

De efeito, a competência constitucional da Justiça Estadual para julgar as ações contra o 
INSS para a postulação e revisão de benefícios por acidente de trabalho é irrestrita, de modo 
que é de todo inaceitável essa fundamentação da 3ª Seção do STJ.

O FONAJEF, em 2017, aderiu a esse posicionamento:

Enunciado nº 187

São da competência da Justiça Federal os pedidos de benefícios ajuizados por segurados especiais 
e seus dependentes em virtude de acidentes ocorridos nessa condição.

No entanto, tal posicionamento foi revisto pela 1ª Seção do STJ, firmando tese de que 
os benefícios por acidente de trabalho postulados por segurados especiais e seus dependentes 
devem ser postulados na Justiça Estadual:

AgInt no CC 152187 / MT

S1 – PRIMEIRA SEÇÃO

13/12/2017

1. A Terceira Seção, à época em que detinha competência para matéria previdenciária, firmou 
entendimento de que, no caso de segurado especial, a concessão de benefícios acidentários 
seria de competência da Justiça Federal.

3. Considerando que a qualidade de segurado é condição sine qua non para a concessão de 
qualquer benefício, seja acidentário ou previdenciário, tem-se, consequentemente, que ela 
não serviria de critério para definir a competência, restando analisar, apenas, a causa de 
pedir e o pedido.
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4. Diante das razões acima expostas e do teor das Súmulas 15/STJ e 501/STF, chega-se à 
conclusão de que deve ser alterado o entendimento anteriormente firmado pela Terceira 
Seção, a fim de se reconhecer a competência da Justiça estadual para a concessão de benefícios 
derivados de acidente de trabalho aos segurados especiais.

Vale registrar que as aposentadorias da pessoa com deficiência (LC 142/2013) por idade 
e por tempo de contribuição não possuem código de concessão decorrente do acidente de 
trabalho, pois a causa de pedir é a deficiência, e não a causa da deficiência.

Ao que parece a causa de pedir próxima é a deficiência e apenas a causa de pedir remota é 
o acidente de trabalho, quando a deficiência é acidentária. Nesta situação, o STJ pronunciou a 
incompetência da Justiça Federal:

Processo

CC 183143 / RS

CONFLITO DE COMPETENCIA
2021/0313677-4
Relator(a)

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151)
Órgão Julgador

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento

10/11/2021
Data da Publicação/Fonte

DJe 12/11/2021
Ementa

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPE-
TÊNCIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA 
PROCESSAR E JULGAR AS LIDES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. CONFLITO CONHECIDO, 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL SUSCITANTE.

Vale frisar que se cuida de competência absoluta, cabendo ao juiz pronunciá-la de ofício a 
qualquer tempo, sob pena de nulidade dos atos decisórios, em observância ao Princípio do Juiz 
Natural, não se perpetuando a competência pela inércia do réu.

No entanto, a jurisprudência do STJ admite a manutenção de tutela de urgência proferida 
por juiz absolutamente incompetente:

INFORMATIVO 524 – DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA DE URGÊNCIA 
DECRETADA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE.

Ainda que proferida por juízo absolutamente incompetente, é válida a decisão que, em ação 
civil pública proposta para a apuração de ato de improbidade administrativa, tenha deter-
minado, até que haja pronunciamento do juízo competente, a indisponibilidade dos bens 
do réu a fim de assegurar o ressarcimento de suposto dano ao patrimônio público. De fato, 
conforme o art. 113, § 2º, do CPC, o reconhecimento da incompetência absoluta de determinado 
juízo implica, em regra, nulidade dos atos decisórios por ele praticados. Todavia, referida regra não 
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impede que o juiz, em face do poder de cautela previsto nos arts. 798 e 799 do CPC, determine, 
em caráter precário, medida de urgência para prevenir perecimento de direito ou lesão grave ou de 
difícil reparação. REsp 1.038.199-ES, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 7/5/2013.

Este entendimento foi reforçado pelo CPC de 2015, pois o seu artigo 64, § 4º aduz que, 
“salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida 
pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente”.

Todavia, na hipótese de mandado de segurança contra autoridade do INSS, mesmo que a causa 
de pedir seja decorrente de acidente de trabalho, a competência para o seu julgamento permanecerá 
na Justiça Federal, pois prevalece a competência funcional para o julgamento do writ.

Este, inclusive, é o posicionamento tradicional do STJ:

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETENCIA. CRITERIOS DE 
FIXAÇÃO. ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTA-
DUAL INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. – EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, 
A COMPETENCIA PARA O PROCESSO E JULGAMENTO E DEFINIDA SEGUNDO A 
HIERARQUIA FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA, NÃO ADQUIRINDO RELE-
VANCIA A MATERIA DEDUZIDA NA PEÇA DE IMPETRAÇÃO. – COMPETE A JUSTIÇA 
FEDERAL CONHECER DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O ATO DE AUTO-
RIDADE AUTARQUIA FEDERAL, AINDA QUE SE DISCUTA MATERIA RELACIONADA 
A LEGISLAÇÃO ACIDENTARIA DE NATUREZA PREVIDENCIARIA. – SOMENTE NAS 
HIPOTESES EM QUE O JUIZ ESTADUAL SE ENCONTRA INVESTIDO POR JURISDIÇÃO 
DE COMPETENCIA FEDERAL, CABE AO TRIBUNAL FEDERAL REEXAMINAR, EM 
GRAU DE APELAÇÃO, A SENTENÇA POR ELE PROLATADA, A TEOR DO INSCRITO 
NO ART. 108, II, AD CF/1988. – NO CASO, NÃO TENDO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ANULADO A SENTENÇA EMANADA DE JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE, E CERTO 
QUE ESTA CORTE, POR FORÇA DE SUA JURISDIÇÃO, DEVE DECLARAR A NULIDADE 
DOS ATOS DECISORIOS PRATICADOS POR JUIZ INCOMPETENTE, E FIXAR, DESDE 
LOGO, O JUIZO COMPETENTE. – CONFLITO NÃO CONHECIDO. REMESSA DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL6” (g.n.).

No mesmo sentido a posição atual do STJ no julgamento do Conflito de Competência 
123.518, julgado pela 1ª Seção e publicado em 19.09.2012:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.MANDADO DE 
SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. OBSER-
VÂNCIA DA QUALIFICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. ATOS DE MÉDICO 
PERITO E DO SUPERINTENDENTE DO INSS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
JUSTIÇA FEDERAL”

Porém, há decisões recentes do STJ no sentido que deve se aplicar o artigo 109, 
§2º , da Constituição aos mandados de segurança, a fim de permitir o ajuizamento 
da demanda no domicílio do autor, tendo em vista o objetivo de facilitar o acesso 
à Justiça.

Nesse sentido: (AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, 
julgado em 13/12/2017, DJe 22/2/2018; AgInt no CC153.724/DF, Rel. Ministra Regina Helena 

6. CC 18.239, 3ª Seção, de 13.11.1996.



Cap. 10 • PROCESSO JUDICIAL PREVIDENCIÁRIO 1055

Costa, Primeira Seção, julgado em 13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 150.269/AL, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 22/6/2017; AgInt 
no CC 154470 / DF, Rel. Min. OG Fernandes, Primeira Seção, julgado em 11/04/2018, DJe 
18/04/2018).

PROCESSO

AgInt no REsp 1980831 / PB
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
2022/0006862-3
RELATOR

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
ÓRGÃO JULGADOR

T2 - SEGUNDA TURMA
DATA DO JULGAMENTO

02/05/2022
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE

DJe 05/05/2022
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. JUÍZO COMPETENTE. CAUSAS CONTRA A UNIÃO. JUÍZO NO DOMI-
CÍLIO DO IMPETRANTE. POSSIBILIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis para alterar os 
fundamentos da decisão ora gravada torna incólume o entendimento nela firmado.
2. A orientação da Suprema Corte é no sentido de que a regra do art. 109, § 2º, da Consti-
tuição da República também se aplica ao mandado de segurança.

3. Na linha do entendimento do STF, esta Corte reviu posicionamento para reconhecer 
legítima a opção do Impetrante de propor o mandamus no foro do seu domicílio quando 
impetrado contra ato de autoridade integrante da Administração Pública Federal. Prece-
dentes.

4. Agravo interno não provido.

Ademais, as ações acidentárias seguiram no passado o rito sumário, por força de determi-
nação contida no artigo 129, inciso II, da Lei 8.213/91, tendo ainda prioridade de conclusão 
dos processos administrativos.

No entanto, vale frisar que com o advento do CPC de 2015 (art. 3187), não mais existe 
distinção entre o rito comum ordinário e sumário, passando a existir um único rito comum, 
observada a regra de transição do artigo do artigo 1.0468.

7. Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de lei.
 Parágrafo único. O procedimento comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao 

processo de execução.
8. Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, 

ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
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De arremate, insta noticiar que tramita no Congresso Nacional com grande vontade política 
a PEC 278/2008, que objetiva retirar a competência da Justiça Estadual para julgar as ações 
acidentárias propostas contra o INSS, o que será bem recebido pelos segurados e seus dependentes.

A origem histórica desta competência era facilitar o acesso à Justiça quando os segurados 
mais necessitavam, ou seja, quando sofriam acidentes de trabalho, vez que a Justiça Federal não 
era dotada de uma boa interiorização.

Logo, considerando o processo de expansão da Justiça Federal no interior do país, bem como 
o fato de normalmente ser mais célere que a Justiça Estadual, o que é comprovado claramente 
no Estado da Bahia, por exemplo, não mais se justifica essa regra constitucional.

1.3.  Competência estadual por delegação

A Justiça Estadual também poderá julgar causas previdenciárias não acidentárias por dele-
gação de competência, sendo investida de jurisdição federal, quando for conveniente ao segurado 
ou ao seu dependente.

De acordo com o artigo 109, § 3º, em sua redação original da Constituição Federal, serão proces-
sadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 
em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja 
sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

Esta hipótese de delegação de competência obviamente abarcava não só as ações propostas 
pelos segurados contra o INSS, mas também as intentadas por seus dependentes, que se enqua-
dram como beneficiários, se na sede da comarca inexistir vara federal9.

Como não se trata de competência originária, mas de mera delegação, os recursos não serão 
direcionados ao Tribunal de Justiça, e sim ao Tribunal Regional Federal da respectiva Região.

Evidente que se o segurado reside em localidade cuja sede possui Vara da Justiça Federal, 
inexistirá a competência delegada, pois esta pressupõe a inexistência de Vara Federal.

Nesse sentido, o acertado posicionamento do STF no Tema 820 em Repercussão Geral:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 820 da repercussão geral, deu provimento ao 
recurso extraordinário para, reformado o acórdão, declarar competente, para julgar ação movida por 
segurado, o Juizado Especial Federal de Botucatu, da 31ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Alexandre de Moraes. Foi 
fixada a seguinte tese: “A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, 

 § 1º As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos proce-
dimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da 
vigência deste Código.

9. Nesse sentido, se pronunciou o TRF da 3ª Região, ao julgar a AC 426.661, em 19.04.2004, que “a delegação de 
competência à justiça estadual para processar e julgar feitos de natureza previdenciária – art. 109, § 3º, CF – 
abrange, igualmente, ação versando sobre o pedido de obtenção de auxílio-reclusão por pessoa não vinculada 
à Previdência Social, eis que o seu espírito é a facilitação do acesso à Justiça, tendo sempre em vista amparar 
eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande 
maioria”.
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da Justiça comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do 
segurado”. Plenário, Sessão Virtual de 26.2.2021 a 5.3.2021.

IMPORTANTE:

No entanto, o dispositivo foi modificado pela Emenda 103/2019, passando a dispor da seguinte forma: “§ 
3° Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal, em que forem parte instituição 
de previdência social e segurado, possam ser processadas e julgadas na justiça estadual, quando a comarca 
do domicílio do segurado não for sede de vara federal”.

Antes da reforma, a competência delegada era automática. Agora depende de lei federal 
de regulamentação, que já existia (Lei 5.010/66):

“Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 
Estaduais são competentes para processar e julgar:
III – os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na 
Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária”.

Entende-se que essa regra da Lei 5.010/66 foi recebida tanto pela CF/1988 quanto pela atual 
reforma, de modo que nada será modificado em um primeiro momento.

No entanto, já tramitava no Congresso Nacional em fase avançada o PL 2.999/2019, que 
promoveu alteração na Lei 5.010/66 através da Lei 13.876, de 20 de setembro de 2019:

“Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, poderão ser processadas e julgadas na 
Justiça Estadual:
(...)
III – as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se 
referirem a benefícios de natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado 
estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal;

(...)
§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no parágrafo único do art. 237 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), poderão os Juízes e os auxiliares da 
Justiça Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer Município abrangido 
pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal.
§ 2º Caberá ao respectivo Tribunal Regional Federal indicar as Comarcas que se enquadram no 
critério de distância previsto no inciso III do caput deste artigo.” 

Dessa forma, pela Lei 13.876/2019, a competência federal delegada será extinta quando 
a Comarca de domicílio do beneficiário da previdência social distar até 70 km de alguma 
Vara da Justiça Federal, cabendo ao TRF editar uma lista de comarcas.

A intenção é reduzir custos administrativos do Poder Executivo e do Judiciário, mantendo 
a delegação de competência apenas para distâncias maiores (acima de 70 km) em que não é 
razoável exigir viagens do beneficiário da previdência social.

A apuração da distância deverá observar o deslocamento real, e não em linha reta, 
conforme tabelas disponíveis em ferramentas de órgãos oficiais, Google Maps ou similares, nos 
termos da Resolução CJF n. 705, de 27 de abril de 2021.
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Essa norma não entrou em vigor na data da sua publicação em 23/9/2019. Sua vigência é 
prevista apenas para 1/1/2020. Entende-se que a nova Lei 13.876/2019 foi precoce. Isso porque 
deveria ter sido editada após a publicação da reforma constitucional.

Avaliando o texto constitucional originário (23/9/2019) no dia da publicação da Lei 
13.876/2019 e antes da reforma constitucional, nota-se que houve uma indevida restrição à 
competência jurisdicional delegada, não existindo no Brasil o fenômeno da constitucionalidade 
superveniente.

Um problema ainda mais grave na Lei 13.876/2019 é que esta silenciou sobre os processos 
que tramitam na Justiça Estadual sob o pálio da delegação federal de competência nas Comarcas 
em que em 1/1/2020 haverá a extinção da delegação, pois distam até 70 Km de uma Vara da 
Justiça Federal.

Por certo, a fim de se livrar de um enorme acervo acumulado, os juízes estaduais irão remeter 
os processos ainda não sentenciados para os juízes federais. Estes, por certo, não aceitarão, e irão 
suscitar ao STJ milhares e milhares conflitos negativos de competência jurisdicional, entupindo 
ainda mais a Corte Superior.

Tudo isso seria evitado se a Lei 13.876/2019 tivesse regulado o tema. Entendo que a redis-
tribuição de processos ajuizados na Justiça Estadual até 31/12/2019 não deve ocorrer. 

De acordo com o artigo 43 do CPC, “determina-se a competência no momento do registro 
ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato 
ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou 
alterarem a competência absoluta”.

Como não há supressão de órgão jurisdicional, assim como a competência era concorrente 
entre a Justiça Federal (Seção ou Subseção Judiciária) e a Justiça Estadual investida de jurisdição 
federal quando o segurado residia em localidade que não era sede da Justiça Federal, entende-se 
que a determinação de competência na data da propositura da ação não deve ser modificada.

Ademais, é razoável aplicar por analogia o artigo 25 da Lei 10.259/2001, que diz que “não 
serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação”.

Não é razoável que as Varas Federais recebam um enorme passivo da Justiça Estadual, 
comprometendo o seu funcionamento regular.

Felizmente, o Conselho da Justiça Federal preveniu o problema ao editar a Resolução 602, 
de 11/11/2019, prevendo que “as ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas 
anteriormente a 1º de janeiro de 2020, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo 
estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso 
III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original, e pelo art. 43 
do Código de Processo Civil”, vedando a redistribuição.

A mesma posição foi tomada pelo STJ até o julgamento do IAC 6:

Tema/
IAC

6 Situação Admitido
Órgão 

Julgador
PRIMEIRA SEÇÃO Assuntos

Questão 
submetida a 
julgamento

Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento dos processos 
que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada.
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Anotações Nugep

Incidente admitido por decisão monocrática do relator, ad referendum da Primeira Seção, em decisão publicada 
em 18/12/2019.

Em Questão de Ordem apresentada pelo Ministro relator Mauro Campbell Marques, a Primeira Seção admitiu 
o Incidente de Assunção de Competência, nos termos do Acórdão publicado no DJe de 25/9/2020.

Informações 
Complementares

A Primeira Seção, em Acórdão publicado em 25/9/2020, em caráter liminar, determinou “a manutenção da 
imediata suspensão, em todo o território nacional, de qualquer ato destinado a redistribuição de processos 
pela Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça Federal, até o julgamento 
definitivo do presente Incidente de Assunção de Competência no Conflito e Competência”, referente aos 
processos iniciados anteriormente a 1º/1/2020, os quais deverão ter regular tramitação e julgamento, indepen-
dentemente do julgamento do presente Incidente de Assunção de Competência no Conflito de Competência.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Processo
Tribunal de 

Origem
Relator Admissão

Julgado 
em

Acórdão  
Publicado 

em

Embargos 
de 

Declaração

Trânsito 
em  

Julgado

CC 170051/RS JFRS MAURO CAMPBELL MAR-
QUES

18/12/2019

25/09/2020

- - - -

Não obstante isto, ao julgar o IAC no CC 170051 em 21/10/2021, a Corte Especial do STJ 
achou um jeito de conservar a Lei 13.876/2019, mesmo com a sua publicação sendo anterior à 
vigência da Emenda 103/2019: Tese a ser fixada no incidente de assunção de competência: "Os 
efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento 
dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada 
insculpido no art, 109, § 3º, da Constituição Federal, após as alterações promovidas pela Emenda 
Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de 
janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a 
essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto 
pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 
de maio de 1965, em sua redação original."

Ademais, para definição das comarcas dotadas de competência delegada federal deverá ser 
considerada a distância entre o centro urbano do Município sede da comarca estadual e o centro 
urbano do Município sede da vara federal mais próxima, em nada interferindo o domicílio do 
autor, considerando a tabela de distâncias indicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou em outra ferramenta de medição de distâncias disponível.

Observadas as regras estabelecidas pela Lei n. 13.876, de 20 de setembro de 2019, os Tribu-
nais Regionais Federais farão publicar, até o dia 15 de dezembro de 2019, lista das comarcas 
com competência federal delegada.

Entrementes, não vem se aplicando esta hipótese de competência delegada à Justiça Estadual 
na hipótese de o INSS figurar como autor da demanda, pois o objetivo da norma foi facilitar 
o acesso do segurado ao Poder Judiciário, conforme correta jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA PELO 
INSS VERSANDO O CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO OBTIDO 
MEDIANTE FRAUDE.COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I – Em ação 
movida pelo INSS para obter o cancelamento de benefício previdenciário obtido mediante 
fraude, é incompetente a Justiça Estadual para o seu julgamento, por afigurar-se inviável a 
invocação da competência federal delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Magna Carta, 
dado o seu caráter social, tese de há muito referendada pelo Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa 
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garantir o acesso dos segurados à justiça, sob pena de subverter, por vias transversas, a 
regra geral de distribuição de competência funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. já 
aventado. II – A Súmula nº 150 do Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece competir à 
Justiça Federal decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico da União, de tal forma que 
inexorável o reconhecimento da competência absoluta da Justiça Federal para o processamento da 
ação. III – A ação tem por objeto a desconstituição da coisa julgada, o que só se opera pela via da 
ação rescisória, à exceção do disposto no artigo 486 do Código de Processo Civil. A competência 
para o processamento da rescisória, no caso, é do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. IV – O 
prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória já decorreu, razão pela qual o INSS valeu-
-se da ação anulatória. Ainda que se admita, no caso, a ação anulatória para a desconstituição do 
julgado, não compete à Justiça Estadual a revisão, mesmo que pela via da ação anulatória, da coisa 
julgada federal, uma vez que a situação não se enquadra no disposto no § 3º do artigo 109 da 
Constituição Federal. V – Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada” (TRF da 3ª Região, 
AC 1.035.246, de 31.03.2008).

Importante destacar que a Justiça Estadual não poderá adotar o rito dos Juizados 
Especiais Federais, nem poderá delegar os processos aos Juizados Estaduais, conforme 
decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO RITO ESPECIAL DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS ÀS CAUSAS JULGADAS PELO JUIZ DE DIREITO 
INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA 
CONTIDA NO ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.259/2001. 1. Em razão do próprio regramento 
constitucional e infraconstitucional, não há competência federal delegada no âmbito dos 
Juizados Especiais Estaduais, nem o Juízo Estadual, investido de competência federal delegada 
(artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal), pode aplicar, em matéria previdenciária, 
o rito de competência do Juizado Especial Federal, diante da vedação expressa contida no 
artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 2. Recurso especial provido”10 (g.n.).

Outrossim, a criação de Juizado Especial Federal em localidade que não era dotada 
de Vara Federal não gera a remessa dos processos em curso, que continuarão a tramitar 
na Justiça Estadual, por força de determinação contida no artigo 25, da Lei 10.259/2001, 
referendada pelo STJ:

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. CONCESSÃO DE PENSÃO. AÇÃO AJUIZADA NO JUÍZO ESTADUAL EM DATA 
ANTERIOR À INSTALAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCIDÊNCIA DO 
ART. 25 DA LEI 10.259/2001. PRECEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 
1. A Terceira Seção desta Corte entendeu ser da Justiça Estadual a competência para o julga-
mento das ações ajuizadas em data anterior à instalação do Juizado Especial Federal, a teor 
do disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/2001, o qual estabelece, expressamente, que tais 
demandas não serão remetidas aos referidos Juizados Especiais. 2. Conflito conhecido para 
declarar competente o Juízo de Direito da Vara Única de Monte Santo de Minas”11 (g.n.).

Nos termos do Enunciado 139, do FONAJEF, não serão redistribuídas a Juizado Especial 
Federal (JEF) recém-criado as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, salvo se as varas 
de JEFs estiverem na mesma sede jurisdicional.

10. REsp 661.482, de 05.02.2009.
11. CC 62.373, de 11.10.2006.


